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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contratante: Município de Ibarama/RS 

Contrato nº: 101/2025 

Contratada: K&D Construções Ltda – CNPJ N° 52.665.930/0001-68 

Objeto: Execução de obra de reforma e adaptação de estrutura pública para a prática de atividade física 

no município de Ibarama/RS, por empreitada global, incluindo (mão de obra e material), conforme Contrato 

de Repasse nº 954122/2023. 

Base Legal: Concorrência Eletrônica n° 010/2025 

Valor: R$ 263.400,00 (Duzentos e sessenta e três mil e quatrocentos reais) 

Ordem de Início: 18/03/2026. 

Fim da Vigência: 14/10/2026. 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 020/2026 

Processo Administrativo nº 50/2026 

 

O Prefeito Municipal de Ibarama, Senhor VALMOR NERI MATTANA, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do art. 72, com fundamento no art. 75, II, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 

considerando o Parecer Jurídico favorável exarado nos autos do Processo Administrativo nº 50/2026, 

RATIFICA a Dispensa de Licitação destinada ao registro de preços para futura e eventual prestação de 

serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos oriundos dos serviços de 

saúde, classificados nos Grupos A (risco biológico), E (perfurocortante) e, quando necessário, B (risco químico), 

conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

A contratação será realizada com a empresa AMBINEW COLETA DE LIXO SÉPTICO LTDA (CNPJ nº 

05.773.186/0001-35) com os valores de R$ 165,00 por volume de 200 litros (Grupos A e E) e R$ 6,50 por 

quilograma (Grupo B), conforme condições constantes no processo administrativo. 
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Ibarama/RS, 19 de março de 2026. 

 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 
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